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N.LR.E.: 353.001.515-69
(Companhia Aberta)
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM

30 DE ABRIL DE 2004

DATA, HORA e LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do més de abril de 2004, as 10:00
horas, na sede social no Estado de Sdo Paulo, na Cidade de Sdo Paulo, na Rua
Hungria, 1100, 8° andar-parte, Bairro Jardim Paulistano. CONVOCACAO:
Dispensada na forma do artigo 124, § 4° da Lei n° 6.404/76. PRESENCA:
Presente a unanimidade dos acionistas, a saber: Edemar Cid Ferreira; Ricardo
Ferreira de Souza e Silva; Edna Ferreira de Souza e Silva; ¢ Mario Arcangelo
Martinelli. COMPOSICAO DA MESA: Presidente: Edemar Cid Ferreira ¢
Secretdrio: Mario Arcangelo Martinelli. ORDEM DO DIA: Aprovagio da 8*
emissdo de debéntures simples, nfio conversiveis em agdes da companhia, e da
distribui¢do publica das debéntures da 1° série da 8* emissio. DELIBERACOES:
A unanimidade, foi aprovada a 8 emissio de debéntures simples, ndo
conversiveis em agdes da Procid Participagdes Negécios S.A. ("Emissora™"), e a
distribui¢do publica das debéntures da 1* série da 8* ‘emissdio. As principais
caracteristicas das debéntures da 8° emisso sdo as seguintes: 1. Valor total da 8*
emissdo: O valor total da 8* emissdo € de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes
de reais); 2. Quantidade de debéntures: Serdo emitidas 40.000 (quarenta mil)
debéntures; 3. Séries: As debéntures da 8® emissdo serdio emitidas em 04 (quatro)
séries de R$ 50.000.000,00 (cinqgiienta milhdes de reais) cada, sendo cada série
composta de 10.000 (dez mil) debéntures; 4. Data da Emissfo: Para todos os
efeitos legais, a data de emissio das debéntures da 1* serie da 8* emissdo serd
07.06.2004 ("Data de Emisso da 1* Série"); 5. Valor Nominal Unitério: O valor
nominal unitdrio de cada debénture & de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ("Valor
Nominal Unitario"); 6. Espécie ¢ garantia: As debéntures da 8" emissfo terfo
garantia real, representada pelo penhor, nos termos do artigo 39 da Lei n°
6.404/76, de 453.830.456 (quatrocentos ¢ cingiienta e trés milhdes, oitocentas e
trinta mil, quatrocentas e cingiienta e seis) agdes preferenciais de emissio do
Banco Santos, controlado pela Emissora, as quais se encontram livres e
desembaragadas de quaisquer 6nus ou gravames de qualquer natureza; 6.1. As
debéntures da 1° série da 8° emissdo serfio garantidas pelo penhor de 113.457.614
(cento e treze milhdes, quatrocentas e cingiienta e sete mil, seiscentas e catorze )
agOes preferenciais de emissdo do Banco Santos de propriedade da ("Emissora");
7. Prazo das debéntures: As debéntures da 1° série da 8* emisséo terdo prazo de 3
(trés) anos, contados da Data de Emissdo da 1* Série, com vencimento em
07.06.2007; 8. Aquisi¢do Facultativa: A Emissora poderd, a qualquer tempo,
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adquirir debéntures em circulagdd ro 'tnérca&o por.‘ pmo ndo superior ao valor
nominal unitério nfio amortizado acrescido dos Juros remuneratérios, observado o
disposto no artigo 55, paragrafo, 2° da Lei 1° 6,404/76. As debéntures que vierem
a ser adquiridas pela Emlssora‘}iodérao sér bahceladaa tnzntldas em tesouraria ou
novamente colocadas no mer.cadd, 9 Pm'g:o c' forma de subscrigio ¢
integralizagiio: O prego de subscrigio das debéntures serd o correspondente ao
valor nominal acrescido dos juros remuneratérios, calculados "pro rata temporis"
desde a Data de Emissio da 1 Série até a data da efetiva subscrigdo, diminuido
do valor correspondente a eventual desdgio de até 2% (dois por cento), aplicado
na subscrigfio das debéntures da 1° série, ¢ a integralizagio dar-se-3 4 vista, no ato
da subscrigio, em moeda corrente nacional; 10. Colocagdo e Procedimento: As
debéntures da 1° série serdo objeto de distribuigio publica, sob regime de
melhores esforgos, com a intermediagio de institui¢des financeiras integrantes do
sistema de distribui¢do de valores mobilidrios; 11. Negociagdo: As debéntures da
1* série serdo negociadas no mercado de balciio nfio organizado e registradas para
negociagdio no mercado secundério através do Sistema Nacional de Debéntures
("SND"), administrado pela Associagio Nacional das InstituigGes do Mercado
Financeiro (“ANDIMA”) e operacionalizado pela Cimara de Custédia e
Liquidagio ("CETIP"); 12. Remuneragio: As debéntures da 1° série farfo jusa
Juros remuneratérios, a partir da Data de Emissdo da 1° Série, incidentes sobre o
saldo do Valor Nominal Unitério ndo amortizado e equivalentes a 107% (cento e
sete por cento) da taxa média didria dos dep6sitos interfinanceiros de um dia,
denominada "Taxa DI over extra grupo", expressa na forma percentual ao ano,
base 252 dias, calculada e divulgada diariamente pela CETIP no Informativo
Didrio, disponivel em sua pagina na Internet (http://www.cetip.com.br) e no
Jornal "Gazeta Mercantil", edigdo nacional, ("Taxa DI"). Os juros remuneratérios
serdo calculados de forma exponencial € cumulativa “pro rata temporis” por dias
uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario nfio amortizado das
debéntures desde a Data de Emissdo da 1* Série, ou da data de vencimento do
ultimo periodo de capitalizagiio, conforme o caso, até a data do seu efetivo
pagamento; 12.1. Os juros remuneratdrios serio devidos trimestralmente, a partir
da Data de Emissdo da 1* Série; 12.2. Caso a Taxa DI nfo esteja disponivel
quando da data de apuragio de qualquer parcela dos juros remuneratérios
devidos nos termos da Escritura da 8* Emissio, serd aplicado o 1ltimo valor da
Taxa DI que estiver disponivel na respectiva data. As compensagdes financeiras
decorrentes do ajuste dos valores devidos quando da divulgagdo da Taxa DI
pertinente serfio devidas na data de pagamento dos juros remuneratSrios
imediatamente subseqiiente. Havendo valores a pagar pela Emissora, esses serdo
acrescidos ao valor dos juros remuneratérios devidos na data de pagamento de
Jjuros remuneratérios respectiva, devidamente corrigidos pela taxa dos juros
remuneratérios. Os valores pagos a maior aos debenturistas, se houver, serdo
compensados com os valores que serdo pagos pela Emissora a titulo de juros
remuneratdrios na data de pagamento de juros remuneratérios subseqiiente,
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devidamente corrigidos pela taxa -dos ;uxos rémunel'aténos 12.3. Na hipétese de
a Taxa DI nfo estar disponivel quando da data de apuragdio da tltima parcela dos
Jjuros remuneratdrios devidos nos termos da Escritura da 8 Emissdo, serd
aplicado o ultimo valor da Taxa DI que: eshvercdfspomvel naquela data, nfo
sendo devidas quaisquer compénsaq(»es ‘ﬁnaﬁcélra& tanto! pela Emissora, quanto
pelos debenturistas; 13. Datas de Pagamento dos Juros Remuneratérios: Os j juros
remuneratorios das debéntures da 1* série serdo devidos trimestralmente, a partir
da Data de Emissdo da 1* Série devidos nas seguintes datas: 08 de setembro de
2004, 07 de dezembro de 2004, 07 de margo de 2005, 07 de junho de 2005, 08 de
setembro de 2005, 07 de dezembro de 2005, 07 de margo de 2006, 07 de junho
de 2006, 08 de setembro de 2006, 07 de dezembro de 2006, 07 de margo de 2007
€ 07 de junho de 2007; 14. Amortizagiio: As debéntures da 1* série terfio seu
Valor Nominal Unitirio amortizado trimestralmente, a partir do 15° més contado
da Data de Emissdo da 1* série, em parcelas iguais de 1/8 (um oitavo) do Valor
Nominal Unitdrio na Data de Emisséio da 1* Série, nas seguintes datas: (i) 08 de
setembro de 2005, (ii) 07 de dezembro de 2005, (iii) 07 de margo de 2006, (iv)
07 de junho de 2006, (v) 08 de setembro de 2006, (vi) 07 de dezembro de 2006,
(vii) 07 de margo de 2007 ¢ (viii) 07 de junho de 2007. 15. Local de Pagamento:
Os pagamentos referentes aos rendimentos a que fazem jus as debéntures da 1*
série e/ou amortizagdes do Valor Nominal Unitdrio serfio efetuados utilizando-se
os procedimentos adotados pela CETIP para as debéntures registradas no SND.
As debéntures que ndo estiverem registradas nesse sistema terio seus
pagamentos realizados na sede da Emissora. 16. Vencimento Antecipado: O
Agente Fiduciario poderd declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacbes
* das debéntures, e exigir o imediato pagamento pela Emissora do valor nominal
das debéntures, acrescido dos juros remuneratérios calculadas Dpro rata temporis,
desde a data de emissdo, ou da dltima data de pagamento dos juros
remuneratorios, até a data do seu efetivo pagamento, na ocorréncia das seguintes
hipdteses: (a) protestos legitimos e reiterados de titulos contra a Emissora, em
valor superior a R$ 10.000.000,00, salvo se o protesto tiver sido efetuado por
erro ou mé-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora, ou
se for cancelado, em qualquer hipétese, no prazo maximo de 15 dias contados da
sua ocorréncia; (b) pedido de concordata preventiva ou auto faléncia formulado
pela Emissora; (c) decretagfio de faléncia da Emissora; (d) falta de cumprimento
pela Emissora de qualquer obrigagio pecunidria relacionada a 8" emissio, nfio
sanada em 30 dias contados de aviso por escrito enviado pelo respectivo titular; e
() liquidagdo, dissolugdo ou extingfio da Emissora. 17. Registro da Emissdo: A
escritura da 8" emissdo serd registrada na Junta Comercial do Estado de Sio
Paulo, na Comissdo de Valores Mobilidrios e na Associagio Nacional dos
Bancos de Investimento. Os Diretores da Emissora foram autorizados a contratar,
uma ou mais institui¢Ses financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais,
para a distribuigio publica das debéntures, bem como nomear e contratar o
agente fiducidrio e celebrar a competente escritura de emissfio, tomando todas
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providéncias necessdrias para e;'éitir_ ag .’dﬁlgéqtu,n:afs nos termos da deliberagfio
tomada nesta Assembléia. Os acionistas autorizaram o Conselho de
Administracio a deliberar sobre as condi¢des de que tratam os incisos VI a VII
do artigo 59 da Lei n° 6404/76; bein.cofnd sbbre & cpérthnidade de emissdo das
28, 3* ¢ 4° séries da 8 emissio €0 calcelimento das. Jebéatures ndo colocadas ou
mantidas em tesouraria. ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente determinou a
suspensio da Assembléia pelo tempo necessdrio a lavratura da presente ata.
Reabertos os {rabathos, foi a presente ata lida aos acionistas, que a aprovaram €
assinam o livto competente, tendo autenticado todos os documentos
apresentados, que ficarfo arquivados na sociedade para todos os fins de direito.
ASSINATURA DA ATA: Lavrada ¢ lida, foi a presente ata aprovada por
unanimidade e assinada pelos membros da mesa e todos os acionistas presentes.
Presidente: Edemar Cid Ferrcira e Secretirio: Mario Arcangelo Martinelli.
Acionistas: Edemar Cid Ferreira, Ricardo Ferreira de Souza ¢ Silva; Edna
Ferreira de Souza e Silva; e Mario Arcangelo Martinelli.

Esta é copia fiel da Ata lavrada no livro préprio.
S3o Paulo, 30 de abril de 2004.

Mari elo Martinelli

Secretério
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